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                                 DECRETO Nº 085/2020, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“DÁ NOVA DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020.” 
 
 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município em consonância com a Lei 
Federal nº 10520 de 17 de julho de 2002.  

 
                      DECRETA: 

 
Artigo 1º - Ficam designados PREGOEIROS para aquisição de bens e 

serviços comuns no âmbito do Município de Vargem Bonita, para o exercício de 2020, os 
seguintes servidores: 

 
I – Janaine Antunes de Oliveira               Titular 
II – Enedir de Almeida Vieira   Suplente 
 
Artigo 2º - Fica designada equipe de apoio para aquisição de bens e serviços 

comuns no âmbito do Município de Vargem Bonita, para o exercício de 2020, os seguintes 
servidores: 

 
I – Silvana Aparecida Schessohof 
II – Jussara Aparecida da Cruz Semioni 
III – Tiago Maestri   
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17/08/2020 e revogando o Decreto n° 009/2020, 20 de janeiro de 
2020. 

 
Vargem Bonita, 02 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 06/10/2020, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 
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